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 — A capacidade de trabalho revelada, ponderando a quantidade e a 
qualidade do serviço;

 — O domínio da técnica jurídica, ponderando não apenas as opções 
ao nível da forma, como ainda ao nível da substância;

 — O grau de empenho revelado pelo magistrado na sua própria forma-
ção contínua e actualizada e na adaptação às modernas tecnologias;

 — A contribuição para a melhoria do sistema, quer através da for-
mação de novos magistrados, quer da dinâmica revelada nos lugares em 
que as funções foram prestadas;

 f) 2. O registo disciplinar do candidato será negativamente ponde-
rado, de acordo com a maior ou menor gravidade, com dedução até 
20 pontos.

7 — Relativamente aos concorrentes provenientes do quadro de pro-
curadores-gerais-adjuntos, ter-se-ão em consideração também os factores 
referenciados em 6..

8 — Relativamente aos concorrentes como juristas de mérito, tendo 
especialmente em conta o exercício do cargo a que o concurso se destina, 
serão globalmente ponderados os seguintes factores:

 a) Currículo universitário e pós-universitário, com ponderação até 
60 pontos;

 b) Trabalhos científicos publicados, com ponderação até 60 pon-
tos;

 c) Actividade exercida no âmbito forense ou no ensino jurídico, com 
ponderação até 60 pontos, assim discriminados:

 . Currículo profissional: até 30 pontos;
 . Elementos escritos apresentados no concurso: até 30 pontos.
 d) Outros factores que abonem a idoneidade do candidato, com 

ponderação até 20 pontos, assim discriminados:
 . Outras actividades e funções: até 10 pontos;
 . Prestígio profissional e pessoal: até 10 pontos.

9 — As pontuações dos factores acima referidos estão à disposição dos 
concorrentes nas instalações do Conselho Superior da Magistratura.

10 — Nos termos do Artigo 51.º, n.º 4, do EMJ, dentro do período 
de 20 dias úteis após a publicação do aviso de abertura do concurso, os 
concorrentes devem apresentar os requerimentos, com nota curricular, 
e os documentos.

Em relação aos juízes desembargadores e procuradores-gerais adjuntos 
é fixado em 10 o número máximo de trabalhos forenses e em 5 o de traba-
lhos científicos; em relação a juristas de mérito, é fixado em 10 o número 
máximo de trabalhos científicos e em 5 o de trabalhos forenses.

Não serão considerados os trabalhos que ultrapassem os números 
anteriormente definidos.

11 — Dentro do mesmo prazo devem ser apresentadas eventuais de-
clarações de renúncia, com efeitos na imediata exclusão do concurso.

12 — Terminado o prazo para apresentação dos trabalhos, o Vice-
Presidente do Conselho Superior da Magistratura presidirá ao sorteio 
dos diversos concorrentes pelos membros do júri, com excepção do 
seu Presidente.

13 — Relativamente a cada concorrente, é aberto um processo in-
dividual no qual, tendo em conta as diversas classes, se integram os 
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elementos relevantes, designadamente os extraídos do respectivo pro-
cesso individual (v. g. percurso profissional, classificações de serviço, 
relatório das três últimas inspecções, incluindo, eventualmente, a efec-
tuada ao serviço na Relação, mapas estatísticos relativos aos últimos 3 
anos e registo disciplinar), os trabalhos apresentados e a nota sumária 
elaborada pelo candidato.

Sendo caso disso, solicitar-se-ão ainda os elementos respeitantes ao 
serviço realizado noutras jurisdições ou serviços a que os concorrentes 
tenham estado ligados.

14 — Relativamente a cada concorrente atribuído em sorteio, cada 
relator deve elaborar parecer fundamentado, integrando cada um dos 
factores referidos em 6., alíneas a) a f), em 7. ou em 8., com discrimina-
ção dos aspectos positivos e negativos mais relevantes e com proposta 
de classificação relativamente a cada um dos referidos factores.

Este parecer terá natureza meramente instrumental e reservada, tendo 
como objectivo facilitar a cada um dos restantes membros do júri a 
análise dos diversos factores a ponderar e a apreciação da valia relativa 
de cada concorrente.

A todos os membros do júri serão entregues os pareceres elaborados 
pelos outros membros e, pelo menos, cópias de três trabalhos que, de 
entre os apresentados, forem considerados mais relevantes.

15 — Para efeitos de consulta, todos os elementos com pertinência 
para o concurso ficarão à disposição dos membros do júri.

16 — A graduação final é feita independentemente da antiguidade de 
cada um dos concorrentes, funcionando esta como critério de desempate 
em caso de igualdade de pontuação.

17 — Com voto consultivo, serão admitidos a participar nas sessões 
em que se discuta ou delibere sobre o concurso o Procurador-Geral da 
República e o Bastonário da Ordem dos Advogados (Artigo 156.º, n.º 
4, do EMJ).

Na sessão em que se delibere sobre as listas de graduação final serão 
ainda convocados para participar, também com voto consultivo, os 
Presidentes da Relação (Artigo 156.º, n.º 5, do EMJ).

18 — Atenta a qualidade das diversas classes de concorrentes, a 
natureza curricular do concurso e respectiva tramitação, para efeitos do 
disposto no Artigo 103.º, n.º 2, alínea a), do Código de Procedimento 
Administrativo, considera-se dispensada a audiência dos interessados.

19 — Com a notificação da deliberação que tenha aprovado a lista de 
graduação final, é enviada a cada concorrente cópia da acta do júri da qual 
conste a concreta aplicação dos critérios antecipadamente definidos.

 20 de Novembro de 2007. — A Juíza-Secretária, Maria João Sousa 
e Faro. 

PARTE E

 COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Regulamento da CMVM n.º 4/2007

Entidades Gestoras de Mercados, Sistemas e Serviços

O presente Regulamento é fruto da necessidade de acomodar as alte-
rações introduzidas no Código dos Valores Mobiliários em consequência 
da transposição da Directiva n.º 2004/39/CE (DMIF), do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 21 de Abril, depurada e desenvolvida pos-
teriormente por outros dois diplomas, a Directiva n.º 2006/73/CE e o 
Regulamento (CE) n.º 1287/2006, ambos da Comissão, de 10 de Agosto.

Procuram simplificar-se os processos de registo realizados junto da 
CMVM afastando, designadamente, os registos de promoção oficiosa 

actualmente consagrados, aprimorando, ademais, as anterior referên-
cias a factos sujeitos a registo que em face do novo cenário normativo 
resultam consagrados directamente na proposta de Decreto-Lei relativo 
a estas entidades gestoras.

Na medida em que se afasta o princípio da tipicidade das entidades 
participantes no capital destas entidades gestoras e se coloca o enfoque 
na apreciação da idoneidade desses titulares, o Regulamento concretiza, 
em paralelo para os titulares de órgãos sociais, titulares de participações 
qualificadas e das pessoas que efectivamente dirigem a sociedade, a 
apreciação da idoneidade e da competência profissional pela CMVM.

Também as regras prudenciais que pautam a actuação destas entidades 
sofrem a actualização própria da supervisão que lhes tem sido dirigida, 
acomodando normativamente essa abordagem de supervisão e as alte-
rações que resultam das novas normas internacionais de contabilidade.




